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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 003/2023  
 
CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE N.º 002/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114 DE 2023 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO AÇO – 
CONSAÚDE, entidade de direito público, CNPJ nº.00.853.908/0001-48, sediada na R. Fernando 
Pinheiro d'Ávila, 200 - Santa Terezinha II, Cel. Fabriciano - MG, 35171-143, e aqui representada pelo 
Exmo. Sr. Presidente, Prefeito Municipal da Cidade de Jaguaraçu, Marcio Lima de Paula e a empresa   
HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, inscrita no CNPJ nº 21.583.042/0019-00 e 
estabelecida na Rua José Júlio Lage, nº 146, Bairro Centro, na cidade de Timóteo, neste ato representado por 
Dr. Marco Antônio Guimarães Almeira, brasileiro, casado, contador e advogado, CI M3040499 SSP MG, CPF 
485.399.966-34 e também pelo Dr. Benedito Zulmiro Ladeira Jendiroba, brasileiro, divorciado, contador, CI MG 
6649396 SSP MG, CPF 261.429.297-49, pelo presente celebram o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO, COM O SEGUINTE OBJETIVO:   
  
Cláusula Primeira: Tendo em vista a primeira requisição de credenciamento apresentada para prestação 
de serviços cirúrgicos nas mais diversas especialidades, de caráter ambulatorial e hospitalar, até então não 
constantes do contrato de prestação de serviços vigente, ora objeto de aditamento, passa o contrato a constar 
com o respectivo item a partir deste termo aditivo: 
 

PROCEDIMENTOS PRÉ-OPERATÓRIOS 
ITEM CÓDIGO 

SIGTAP 
ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. 

1 02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA(ECG) COM 
TRAÇADO E 
LAUDO - PRÉ-OPERATÓRIO 

R$ 23,00 

2 02.04.03.015-3 RADIOGRAFIA DE TORAX(PA E PERFIL) - PRÉ- 
OPERATÓRIO 

R$ 24,25 

3 02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO - PRÉ-
OPERATÓRIO 

R$ 4,11 

4 02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE - PRÉ-OPERATÓRIO R$ 1,85 

5 02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA - PRÉ-OPERATÓRIO R$ 1,85 

6 02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA - PRÉ-
OPERATÓRIO 

R$ 1,85 

7  COAGULOGRAMA(TAP, TC, TS(DUKE) E 
TTP) - PRÉ-OPERATÓRIO 

R$ 13,96 

8 02.02.05.001-7 ANALISE DE CARACTERES FISICOS 
ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA - EAS 
URINA ROTINA - 
PRÉ-OPERATÓRIO 

R$ 3,70 
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CONSULTAS 

ITEM CÓDIGO 
SIGTAP 

CON
SULT

AS 

VALOR UNIT. 

1 03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA – PRÉ 
CIRURGICA 

R$ 95,31 

2 03.01.01.007-2 CONSULTA CARDIOLOGIA – 
RISCO CIRÚRGICO 

R$ 63,54 

3 03.01.01.007-2 CONSULTA ANESTESISTA – 

AVALIAÇÃO E RISCO 
CIRÚRGICO 

R$ 95,31 

4 - CONSULTA RETORNO PÓS 

CIRURGIA – SEM ÔNUS 

R$ 00,00 

 

 

Cláusula Segunda: A presença de eventual procedimento na lista de exclusão que não se encontre, 
efetivamente, no rol de procedimentos do contrato, não importará no reconhecimento da contratação 
no ato de credenciamento e não resultará em qualquer modificação de direito para as partes. 

Cláusula Terceira: A parte CONTRATADA fica isenta de qualquer penalidade pela inexecução, uma 
vez justificadas as suas razões de impedimento.  
 
Revogam-se as disposições contrárias, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL passa a vigorar 
na data da sua assinatura. 

 
Coronel Fabriciano/MG, 01 de Agosto de 2024. 
 
 
Márcio Lima de Paula - Presidente 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DO VALE DO AÇO – CONSAÚDE 
 
 

 
Marco Antônio Guimarães de Almeida 

Representante Legal da Credenciada 

 

 
Benedito Zulmiro Ladeira Jendiroba 

Representante Lega da Credenciada 
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